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Macaé, 07 de setembro de 2023

Ofício Digital Nº: 1943/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1359/2032

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 06/09/2023, a Indicação
Nº1359/2023, cuja autoria coube ao Vereador Rudneli das Neves Coutinho, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a avaliação de produtividade,
para os fisioterapeutas que atendem ao município.

Justificativa: A avaliação de produtividade, é necessária para que os profissionais possam receber
gratificações as quais tem direito.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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